
274ª Sessão da Comissão de Atividades Acadêmicas do Conselho Universitário. Ata. 1 

Aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e doze, às dez horas, reúne-se na 2 

Sala A, a Comissão de Atividades Acadêmicas, sob a Presidência do Prof. Dr. Luiz 3 

Roberto Giorgetti de Britto, com o comparecimento dos seguintes Senhores 4 

Conselheiros: Professores Doutores Benedito Carlos Maciel, Flávio Ulhoa Coelho, 5 

Ignácio Maria Poveda Velasco, Sandra Margarida Nitrini e o representante discente 6 

Leandro Salvático de Freitas. Presente, também, o Senhor Secretário Geral, Prof. Dr. 7 

Rubens Beçak. Justificou antecipadamente sua ausência o Conselheiro Marcelo de 8 

Andrade Roméro. Havendo número legal, o Senhor Presidente inicia a sessão, 9 

colocando em discussão e votação a Ata da 273ª sessão, realizada em 03.09.12, 10 

sendo a mesma aprovada. O representante discente Leandro esclarece não irá se 11 

manifestar sobre a Ata, porque esta é sua primeira participação na CAA. Nesta 12 

oportunidade, o Sr. Presidente passa à ORDEM DO DIA. Esclarece que os processos 13 

a seguir dizem respeito ao segundo edital da Pró-Reitoria de Pesquisa, do Programa 14 

de Incentivo à Pesquisa. No primeiro foram aprovados 43 NAPs e agora há 75. 15 

Esclarece que esses processos passam na CAA, tendo em vista o disposto no artigo 16 

54 do Regimento Geral. A seguir, propõe que a votação seja em bloco, sem prejuízo 17 

de destaques, levando-se em consideração a análise minuciosa da Comissão criada 18 

pela Pró-Reitoria de Pesquisa. Lembra que esses são Núcleos de grupos de 19 

pesquisadores que têm interesse em controlar e financiar atividades. O Cons. Ignácio 20 

informa que na quinta-feira próxima haverá um evento de lançamento desses Núcleos. 21 

O Sr. Presidente manifesta que este foi um projeto competitivo e muito bem elaborado 22 

e, inclusive, a comissão instituída para avaliar é de altíssimo nível, com membros, 23 

inclusive, do exterior. O representante Leandro manifesta-se de acordo em votar em 24 

bloco. O Prof. Rubens endossa as palavras do Sr. Presidente e esclarece que a 25 

sistemática adotada vale os incomios da Secretaria Geral, que está ajudando nesta 26 

nova sistematização, no sentido de conseguir uma tramitação rápida, séria e não 27 

menos eficaz. Manifesta que, realmente, houve na proposta um crescimento 28 

significativo. 1 - PROCESSO 2012.1.17647.1.4 - FACULDADE DE FILOSOFIA, 29 

LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à 30 

Pesquisa - Núcleo de Estudos das Relações Sul-Sul - NAP-CAENI. Parecer do CoPq: 31 

aprova a criação do Núcleo de Estudos das Relações Sul-Sul - NAP-CAENI, no âmbito 32 

do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP 33 

(08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do 34 

Núcleo de Estudos das Relações Sul-Sul - NAP-CAENI, no âmbito do edital da 2ª fase 35 

do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 2 - PROCESSO 36 

2012.1.17656.1.3 - FACULDADE DE MEDICINA. Proposta de criação do Núcleo de 37 



2 

 

Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Saúde da Criança e do Adolescente - 38 

NAP-CriAd. Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em Saúde da 39 

Criança e do Adolescente - NAP-CriAd, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de 40 

Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o 41 

parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em Saúde da Criança e 42 

do Adolescente - NAP-CriAd, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo 43 

à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 3 - PROCESSO 2012.1.17654.1.0 - 44 

CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA AGRICULTURA. Proposta de criação do 45 

Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Tecnologia e Inovação para 46 

Sustentabilidade da Agricultura - NAP-NAPTISA. Parecer do CoPq: aprova a criação 47 

do Núcleo de Pesquisa em Tecnologia e Inovação para Sustentabilidade da 48 

Agricultura - NAP-NAPTISA, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo 49 

à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do 50 

relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em Tecnologia e Inovação para 51 

Sustentabilidade da Agricultura - NAP-NAPTISA, no âmbito do edital da 2ª fase do 52 

Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 4 - PROCESSO 53 

2012.1.17645.1.1 - FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO. Proposta de 54 

criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Fisiopatologia e 55 

Terapêutica Ocular - NAP-FTO. Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de 56 

Pesquisa em Fisiopatologia e Terapêutica Ocular - NAP-FTO, no âmbito do edital da 57 

2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer 58 

da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em 59 

Fisiopatologia e Terapêutica Ocular - NAP-FTO, no âmbito do edital da 2ª fase do 60 

Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 5 - PROCESSO 61 

2012.1.17629.1.6 - INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS. Proposta de criação 62 

do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Análises Químicas Instrumentais - NAP-63 

NAQI. Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Análises Químicas 64 

Instrumentais - NAP-NAQI, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 65 

Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do 66 

relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa na Interface Proteólise-Sinalização 67 

Celular - NAPPS, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa 68 

da Reitoria da USP (27.08.12). 6 - PROCESSO 2012.1.17606.1.6 - FACULDADE DE 69 

SAÚDE PÚBLICA. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de 70 

Pesquisas Epidemiológicas em Nutrição e Saúde da Universidade de São Paulo - 71 

NAP-NUPENS. Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisas 72 

Epidemiológicas em Nutrição e Saúde da Universidade de São Paulo - NAP-NUPENS, 73 
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no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da 74 

USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do 75 

Núcleo de Pesquisas Epidemiológicas em Nutrição e Saúde da Universidade de São 76 

Paulo - NAP-NUPENS, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 77 

Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 7 - PROCESSO 2012.1.17585.1.9 - 78 

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS. 79 

Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Estudos do Cosmos - 80 

NAP-LabCosmos. Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Estudos do 81 

Cosmos - NAP-LabCosmos, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 82 

Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do 83 

relator, favorável à criação do Núcleo de Estudos do Cosmos - NAP-LabCosmos, no 84 

âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP 85 

(27.08.12). 8 - PROCESSO 2012.1.17595.1.4 - ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E 86 

ARTES. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa 87 

sobre Traje de Cena - NAP-Traje em Cena. Parecer do CoPq: aprova a criação do 88 

Núcleo de Pesquisa sobre Traje de Cena - NAP-Traje em Cena, no âmbito do edital da 89 

2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer 90 

da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa sobre 91 

Traje de Cena - NAP-Traje em Cena, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de 92 

Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 9 - PROCESSO 2012.1.17613.1.2 93 

– ICMC. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em 94 

Aprendizado de Máquina em Análise de Dados - NAP-AMDA. Parecer do CoPq: 95 

aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em Aprendizado de Máquina em Análise de 96 

Dados - NAP-AMDA, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 97 

Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do 98 

relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em Aprendizado de Máquina em 99 

Análise de Dados - NAP-AMDA, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de 100 

Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 10 - PROCESSO 101 

2012.1.17639.1.1 - ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO. Proposta de 102 

criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Liderança, Gestão e 103 

Gerenciamento de Serviços de Saúde - NAP-LIGGESS. Parecer do CoPq: aprova a 104 

criação do Núcleo de Pesquisa em Liderança, Gestão e Gerenciamento de Serviços 105 

de Saúde - NAP-LIGGESS, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 106 

Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do 107 

relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em Liderança, Gestão e 108 

Gerenciamento de Serviços de Saúde - NAP-LIGGESS, no âmbito do edital da 2ª fase 109 
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do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 11 - PROCESSO 110 

2012.1.17604.1.3 - ESCOLA PPLITÉCNICA. Proposta de criação do Núcleo de Apoio 111 

à Pesquisa - Núcleo de Pesquisas em Tribologia e Engenharia de Superfícies - NAP-112 

TRIBES. Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisas em Tribologia e 113 

Engenharia de Superfícies - NAP-TRIBES, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa 114 

de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o 115 

parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisas em Tribologia e 116 

Engenharia de Superfícies - NAP-TRIBES, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa 117 

de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 12 - PROCESSO 118 

2012.1.17618.1.4 - INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS. Proposta de criação 119 

do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Ciência e Tecnologia de 120 

BioRecursos - NAP-CiTecBio. Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de 121 

Pesquisa em Ciência e Tecnologia de BioRecursos - NAP-CiTecBio, no âmbito do 122 

edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). 123 

Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de 124 

Pesquisa em Ciência e Tecnologia de BioRecursos - NAP-CiTecBio, no âmbito do 125 

edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 126 

13 - PROCESSO 2012.1.17582.1.0 - INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS. 127 

Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em 128 

Geração e Utilização de Energia Eletroquímica - NAP-NUGUEL. Parecer do CoPq: 129 

aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em Geração e Utilização de Energia 130 

Eletroquímica - NAP-NUGUEL, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de 131 

Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o 132 

parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em Geração e Utilização 133 

de Energia Eletroquímica - NAP-NUGUEL, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa 134 

de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 14 - PROCESSO 135 

2012.1.17627.1.3 - INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS. Proposta de criação do Núcleo de 136 

Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Sinalização Celular na Interação 137 

Patógeno-Hospedeiro - NAP-NUSCEP. Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo 138 

de Pesquisa em Sinalização Celular na Interação Patógeno-Hospedeiro - NAP-139 

NUSCEP, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da 140 

Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à 141 

criação do Núcleo de Pesquisa em Sinalização Celular na Interação Patógeno-142 

Hospedeiro - NAP-NUSCEP, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo 143 

à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 15 - PROCESSO 2012.1.17596.1.0 - 144 

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO. Proposta de criação do Núcleo de 145 
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Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em São Paulo: Cidade, Espaço, Memória -146 

NAPSP. Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em São Paulo: 147 

Cidade, Espaço, Memória -NAPSP, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de 148 

Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o 149 

parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em São Paulo: Cidade, 150 

Espaço, Memória - NAPSP, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 151 

Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 16 - PROCESSO 2012.1.17607.1.2 - 152 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à 153 

Pesquisa - Núcleo de Pesquisa na Interface Proteólise-Sinalização Celular - NAPPS.  154 

Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa na Interface Proteólise-155 

Sinalização Celular - NAPPS, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo 156 

à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do 157 

relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa na Interface Proteólise-Sinalização 158 

Celular - NAPPS, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa 159 

da Reitoria da USP (27.08.12). 17 - PROCESSO 2012.1.17641.1.6 - FACULDADE DE 160 

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à 161 

Pesquisa - Núcleo de Pesquisas e o Idoso – NAPENV. Parecer do CoPq: aprova a 162 

criação do Núcleo de Pesquisas sobre o Envelhecimento e o Idoso - NAPENV, no 163 

âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP 164 

(08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do 165 

Núcleo de Pesquisas sobre o Envelhecimento e o Idoso - NAPENV, no âmbito do 166 

edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 167 

18 - PROCESSO 2012.1.17650.1.5 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS. 168 

Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em 169 

MicroRNA: da Ciência Básica para a Medicina Translacional - NAPMir. Parecer do 170 

CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em MicroRNA: da Ciência Básica para 171 

a Medicina Translacional - NAPMir, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de 172 

Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o 173 

parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em MicroRNA: da 174 

Ciência Básica para a Medicina Translacional - NAPMir, no âmbito do edital da 2ª fase 175 

do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 19 - PROCESSO 176 

2012.1.17661.1.7 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS. Proposta de criação do 177 

Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Moléculas Bioativas de 178 

Artrópodes Vetores - NAP-MOBIARVE. Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo 179 

de Pesquisa em Moléculas Bioativas de Artrópodes Vetores - NAP-MOBIARVE, no 180 

âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP 181 
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(08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do 182 

Núcleo de Pesquisa em Moléculas Bioativas de Artrópodes Vetores - NAP-183 

MOBIARVE, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da 184 

Reitoria da USP (27.08.12). 20 - PROCESSO 2012.1.17631.1.0 - INSTITUTO DE 185 

GEOCIÊNCIAS. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de 186 

Pesquisa em Geoanalítica - USP - NAP-Geoanalítica-USP. Parecer do CoPq: aprova 187 

a criação do Núcleo de Pesquisa em Geoanalítica - USP - NAP-Geoanalítica-USP, no 188 

âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP 189 

(08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do 190 

Núcleo de Pesquisa em Geoanalítica - USP - NAP-Geoanalítica-USP, no âmbito do 191 

edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 192 

21 - PROCESSO 2012.1.17617.1.8 - FACULDADE DE MEDICINA. Proposta de 193 

criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Avaliação da Fala e 194 

Linguagem em Crianças com Distúrbios da Comunicação - NAP-SLCD. Parecer do 195 

CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em Avaliação da Fala e Linguagem 196 

em Crianças com Distúrbios da Comunicação - NAP-SLCD, no âmbito do edital da 2ª 197 

fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da 198 

COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em 199 

Avaliação da Fala e Linguagem em Crianças com Distúrbios da Comunicação - NAP-200 

SLCD, no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria 201 

da USP (27.08.12). 22 - PROCESSO 2012.1.17644.1.5 - ESCOLA DE ARTES, 202 

CIÊNCIAS E HUMANIDADES. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - 203 

Núcleo de Pesquisa em Estudos Interdisciplinares de Sistemas Complexos - NAP-204 

NISC. Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em Estudos 205 

Interdisciplinares de Sistemas Complexos - NAP-NISC, no âmbito do edital da 2ª fase 206 

do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da 207 

COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em 208 

Estudos Interdisciplinares de Sistemas Complexos - NAP-NISC, no âmbito do edital da 209 

2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 23 - 210 

PROCESSO 2012.1.17640.1.0 - ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES. Proposta 211 

de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa - Observatório de 212 

Comunicação, Liberdade de Expressão e Censura (OBCOM). Parecer do CoPq: 213 

aprova a criação do Núcleo de Pesquisa - Observatório de Comunicação, Liberdade 214 

de Expressão e Censura (OBCOM), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de 215 

Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o 216 

parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa - Observatório de 217 
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Comunicação, Liberdade de Expressão e Censura (OBCOM), no âmbito do edital da 218 

2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 24 - 219 

PROCESSO 2012.1.17657.1.0 - INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA. 220 

Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em 221 

Ambientes Colaborativos na Web (NAWEB). Parecer do CoPq: aprova a criação do 222 

Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Ambientes Colaborativos na 223 

Web (NAWEB), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa 224 

da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, 225 

favorável à criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em 226 

Ambientes Colaborativos na Web (NAWEB), no âmbito do edital da 2ª fase do 227 

Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 25 - PROCESSO 228 

2012.1.17649.1.7 - INSTITUTO DE FÍSICA. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à 229 

Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Interação de Fótons e Elétrons com a Matéria 230 

(FEM). Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo 231 

de Pesquisa em Interação de Fótons e Elétrons com a Matéria (FEM), no âmbito do 232 

edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). 233 

Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Apoio 234 

à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Interação de Fótons e Elétrons com a Matéria 235 

(FEM), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria 236 

da USP (27.08.12). 26 - PROCESSO 2012.1.17601.1.4 - INSTITUTO DE 237 

ARQUITETURA E URBANISMO. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa 238 

- Núcleo de Pesquisa em Urbanização e Mundialização (NAPUrb). Parecer do CoPq: 239 

aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em Urbanização e Mundialização (NAPUrb), 240 

no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da 241 

USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do 242 

Núcleo de Pesquisa em Urbanização e Mundialização (NAPUrb), no âmbito do edital 243 

da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 27 - 244 

PROCESSO 2012.1.17614.1.9 - FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA. Proposta de 245 

criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Envelhecimento 246 

(NAPSABE). Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em 247 

Envelhecimento (NAPSABE), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo 248 

à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do 249 

relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em Envelhecimento (NAPSABE), 250 

no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da 251 

USP (27.08.12). 28 - PROCESSO 2012.1.17603.1.7 - MUSEU DE ZOOLOGIA. 252 

Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em 253 
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Educação, Divulgação e Epistemologia da Evolução Biológica (EDEVO-Darwin). 254 

Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em Educação, Divulgação 255 

e Epistemologia da Evolução Biológica (EDEVO-Darwin), no âmbito do edital da 2ª 256 

fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da 257 

COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em 258 

Educação, Divulgação e Epistemologia da Evolução Biológica (EDEVO-Darwin), no 259 

âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP 260 

(27.08.12). 29 - PROCESSO 2012.1.17643.1.9 - FACULDADE DE MEDICINA 261 

VETERINÁRIA E ZOOTECNIA. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - 262 

Núcleo de Pesquisa em Oncologia Veterinária (ONCOVET). Parecer do CoPq: aprova 263 

a criação do Núcleo de Pesquisa em Oncologia Veterinária (ONCOVET), no âmbito do 264 

edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). 265 

Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de 266 

Pesquisa em Oncologia Veterinária (ONCOVET), no âmbito do edital da 2ª fase do 267 

Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 30 - PROCESSO 268 

2012.1.17587.1.1 - FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO 269 

PRETO. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em 270 

Produtos Naturais e Sintéticos (NPPNS). Parecer do CoPq: aprova a criação do 271 

Núcleo de Pesquisa em Produtos Naturais e Sintéticos (NPPNS), no âmbito do edital 272 

da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). 273 

Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de 274 

Pesquisa em Produtos Naturais e Sintéticos (NPPNS), no âmbito do edital da 2ª fase 275 

do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 31 - PROCESSO 276 

2012.1.17619.1.0 - FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE 277 

RIBEIRÃO PRETO. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de 278 

Pesquisa em Física Médica (NAP-FisMed). Parecer do CoPq: aprova a criação do 279 

Núcleo de Pesquisa em Física Médica (NAP-FisMed), no âmbito do edital da 2ª fase 280 

do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da 281 

COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em 282 

Física Médica (NAP-FisMed), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo 283 

à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 32 - PROCESSO 2012.1.17584.1.2 - 284 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - 285 

Centro de Pesquisa Clínica e Epidemiológica (CPCE). Parecer do CoPq: aprova a 286 

criação do Centro de Pesquisa Clínica e Epidemiológica (CPCE), no âmbito do edital 287 

da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). 288 

Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Centro de 289 
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Pesquisa Clínica e Epidemiológica (CPCE), no âmbito do edital da 2ª fase do 290 

Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 33 - PROCESSO 291 

2012.1.17605.1.0 - FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO. Proposta de 292 

criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Neurobiologia das 293 

Emoções (NuPNE). Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em 294 

Neurobiologia das Emoções (NuPNE), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de 295 

Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o 296 

parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em Neurobiologia das 297 

Emoções (NuPNE), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 298 

Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 34 - PROCESSO 2012.1.17662.1.3 - 299 

INSTITUTO DE FÍSICA. Proposta de criação do Núcleo de Pesquisa - Centro para 300 

Estudo de Sistemas Naturais e Artificiais de Processamento de Informação (CNAIPS). 301 

Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa - Centro para Estudo de 302 

Sistemas Naturais e Artificiais de Processamento de Informação (CNAIPS), no âmbito 303 

do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP 304 

(08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do 305 

Núcleo de Pesquisa - Centro para Estudo de Sistemas Naturais e Artificiais de 306 

Processamento de Informação (CNAIPS), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa 307 

de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 35 - PROCESSO 308 

2012.1.17637.1.9 - ESCOLA POLITÉCNICA. Proposta de criação do Núcleo de Apoio 309 

à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Redes Elétricas Inteligentes (NAPREI). Parecer 310 

do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em Redes Elétricas Inteligentes 311 

(NAPREI), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da 312 

Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à 313 

criação do Núcleo de Pesquisa em Redes Elétricas Inteligentes (NAPREI), no âmbito 314 

do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP 315 

(27.08.12). 36 - PROCESSO 2012.1.17655.1.7 - FACULDADE DE ECONOMIA, 316 

ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS CONTÁBEIS. Proposta de criação do Núcleo de 317 

Pesquisa - Centro de Estudos das Organizações (NAP CORS). Parecer do CoPq: 318 

aprova a criação do Núcleo de Pesquisa - Centro de Estudos das Organizações (NAP 319 

CORS), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da 320 

Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à 321 

criação do Núcleo de Pesquisa - Centro de Estudos das Organizações (NAP CORS), 322 

no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da 323 

USP (27.08.12). 37 - PROCESSO 2012.1.17600.1.8 - FACULDADE DE FILOSOFIA, 324 

LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS. Proposta de criação do Núcleo de Pesquisa em 325 
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Etimologia e História da Língua Portuguesa (NEHiLP). Parecer do CoPq: aprova a 326 

criação do Núcleo de Pesquisa em Etimologia e História da Língua Portuguesa 327 

(NEHiLP), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da 328 

Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à 329 

criação do Núcleo de Pesquisa em Etimologia e História da Língua Portuguesa 330 

(NEHiLP), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da 331 

Reitoria da USP (27.08.12). 38 - PROCESSO 2012.1.17646.1.8 - INSTITUTO DE 332 

QUÍMICA. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa 333 

em Diversidade Molecular de Produtos Naturais (NAP-PN). Parecer do CoPq: aprova 334 

a criação do Núcleo de Pesquisa em Diversidade Molecular de Produtos Naturais 335 

(NAP-PN), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da 336 

Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à 337 

criação do Núcleo de Pesquisa em Diversidade Molecular de Produtos Naturais (NAP-338 

PN), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria 339 

da USP (27.08.12). 39 - PROCESSO 2012.1.17593.1.1 - FACULDADE DE 340 

EDUCAÇÃO. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de 341 

Pesquisa em Inovação em Ensino de Ciências (NAPIEC). Parecer do CoPq: aprova a 342 

criação do Núcleo de Pesquisa em Inovação em Ensino de Ciências (NAPIEC), no 343 

âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP 344 

(08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do 345 

Núcleo de Pesquisa em Inovação em Ensino de Ciências (NAPIEC), no âmbito do 346 

edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 347 

40 - PROCESSO 2012.1.17591.1.9 - ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES. 348 

Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em 349 

Sonologia (NuSom). Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em 350 

Sonologia (NuSom), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 351 

Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do 352 

relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em Sonologia (NuSom), no âmbito 353 

do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP 354 

(27.08.12). 41 - PROCESSO 2012.1.17652.1.8 - INSTITUTO DE FÍSICA. Proposta de 355 

criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Cromodinâmica 356 

Quântica (NAP-QCD). Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em 357 

Cromodinâmica Quântica (NAP-QCD), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de 358 

Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o 359 

parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em Cromodinâmica 360 

Quântica (NAP-QCD), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 361 



11 

 

Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 42 - PROCESSO 2012.1.17651.1.1 - 362 

ESCOLA POLITÉCNICA. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - 363 

Núcleo de Pesquisa para a Pequena Mineração Responsável (NAP Mineração). 364 

Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa para a Pequena 365 

Mineração Responsável (NAP Mineração), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa 366 

de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o 367 

parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa para a Pequena 368 

Mineração Responsável (NAP Mineração), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa 369 

de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 43 - PROCESSO 370 

2012.1.17630.1.4 - FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE 371 

ALIMENTOS. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de 372 

Pesquisa em Melhoramento Genético Animal, Biotecnologia e Transgenia (GMABT). 373 

Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em Melhoramento 374 

Genético Animal, Biotecnologia e Transgenia (GMABT), no âmbito do edital da 2ª fase 375 

do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da 376 

COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em 377 

Melhoramento Genético Animal, Biotecnologia e Transgenia (GMABT), no âmbito do 378 

edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 379 

44 - PROCESSO 2012.1.17590.1.2 - FACULDADE DE MEDICINA. Proposta de 380 

criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Estudos e Terapia Celular e 381 

Molecular (NETCEM). Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Estudos e 382 

Terapia Celular e Molecular (NETCEM), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa 383 

de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o 384 

parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Estudos e Terapia Celular e 385 

Molecular (NETCEM), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 386 

Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 45 - PROCESSO 2012.1.17610.1.3 - 387 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à 388 

Pesquisa - Núcleo de Pesquisas em Vacinas (NPV). Parecer do CoPq: aprova a 389 

criação do Núcleo de Pesquisas em Vacinas (NPV), no âmbito do edital da 2ª fase do 390 

Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: 391 

aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisas em Vacinas 392 

(NPV), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria 393 

da USP (27.08.12). 46 - PROCESSO 2012.1.17660.1.0 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS 394 

BIOMÉDICAS. Proposta de criação do Núcleo de Pesquisa - Centro de Inovação 395 

Tecnológica em Imagem Molecular Aplicada ao Ensino e Pesquisa em Ciências 396 

Biomédicas (BIOIMAGEM). Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de 397 
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Pesquisa - Centro de Inovação Tecnológica em Imagem Molecular Aplicada ao Ensino 398 

e Pesquisa em Ciências Biomédicas (BIOIMAGEM), no âmbito do edital da 2ª fase do 399 

Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: 400 

aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa - Centro de 401 

Inovação Tecnológica em Imagem Molecular Aplicada ao Ensino e Pesquisa em 402 

Ciências Biomédicas (BIOIMAGEM), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de 403 

Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 47 - PROCESSO 404 

2012.1.17642.1.2 - INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS. Proposta de criação do 405 

Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Nanofísica Quântica (Q-NANO). 406 

Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em Nanofísica Quântica 407 

(Q-NANO), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da 408 

Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à 409 

criação do Núcleo de Pesquisa em Nanofísica Quântica (Q-NANO), no âmbito do 410 

edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 411 

48 - PROCESSO 2012.1.17633.1.3 - INSTITUTO DE QUÍMICA. Proposta de criação 412 

do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Catálise e Síntese Química 413 

(NAPCatSinQ). Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em 414 

Catálise e Síntese Química (NAPCatSinQ), no âmbito do edital da 2ª fase do 415 

Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: 416 

aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em Catálise e 417 

Síntese Química (NAPCatSinQ), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de 418 

Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP(27.08.12). 49 - PROCESSO 419 

2012.1.17588.1.8 - INSTITUTO DE QUÍMICA. Proposta de criação do Núcleo de 420 

Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Ciências Genômicas (NAP-CG). Parecer 421 

do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em Ciências Genômicas (NAP-422 

CG), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria 423 

da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação 424 

do Núcleo de Pesquisa em Ciências Genômicas (NAP-CG), no âmbito do edital da 2ª 425 

fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 50 - 426 

PROCESSO 2012.1.17648.1.0 - ESCOLA POLITÉCNICA. Proposta de criação do 427 

Núcleo de Pesquisa - Centro de Inovação em Logística Sustentável (CALS). Parecer 428 

do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa - Centro de Inovação em Logística 429 

Sustentável (CALS), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 430 

Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do 431 

relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa - Centro de Inovação em Logística 432 

Sustentável (CALS), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 433 
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Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 51 - PROCESSO 2012.1.17620.1.9 - 434 

FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMENTOS. Proposta de 435 

criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Materiais para 436 

Biossistemas (BioSMat). Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa 437 

em Materiais para Biossistemas (BioSMat), no âmbito do edital da 2ª fase do 438 

Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: 439 

aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em Materiais 440 

para Biossistemas (BioSMat), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo 441 

à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 52 - PROCESSO 2012.1.17608.1.9 - 442 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO. Proposta de criação do Núcleo 443 

de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Regulação Cardiocirculatória na 444 

Insuficiência Cardíaca: Estudo Clínico e Experimental (NIC). Parecer do CoPq: 445 

aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em Regulação Cardiocirculatória na 446 

Insuficiência Cardíaca: Estudo Clínico e Experimental (NIC), no âmbito do edital da 2ª 447 

fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da 448 

COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em 449 

Regulação Cardiocirculatória na Insuficiência Cardíaca: Estudo Clínico e Experimental 450 

(NIC), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria 451 

da USP (27.08.12). 53 - PROCESSO 2012.1.17638.1.5 - FACULDADE DE 452 

MEDICINA. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa 453 

em Neurodesenvolvimento e Saúde Mental (NAP-N&SM). Parecer do CoPq: aprova a 454 

criação do Núcleo de Pesquisa em Neurodesenvolvimento e Saúde Mental (NAP-455 

N&SM), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da 456 

Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à 457 

criação do Núcleo de Pesquisa em Neurodesenvolvimento e Saúde Mental (NAP-458 

N&SM), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da 459 

Reitoria da USP (27.08.12). 54 - PROCESSO 2012.1.17611.1.0 - FACULDADE DE 460 

ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS CONTÁBEIS. Proposta de criação do 461 

Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Política e Gestão da Tecnologia e Inovação 462 

Sustentável (PGT/USP). Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Política e 463 

Gestão da Tecnologia e Inovação Sustentável (PGT/USP), no âmbito do edital da 2ª 464 

fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da 465 

COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Política e Gestão 466 

da Tecnologia e Inovação Sustentável (PGT/USP), no âmbito do edital da 2ª fase do 467 

Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 55 - PROCESSO 468 

2012.1.17659.1.2 - FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO. Proposta de 469 
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criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Política em Saúde da Criança e do 470 

Adolescente - RP (SCA-RP). Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de 471 

Política em Saúde da Criança e do Adolescente - RP (SCA-RP), no âmbito do edital da 472 

2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer 473 

da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Política em 474 

Saúde da Criança e do Adolescente - RP (SCA-RP), no âmbito do edital da 2ª fase do 475 

Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 56 - PROCESSO 476 

2012.1.17626.1.7 - INSTITUTO DE FÍSICA. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à 477 

Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Caracterização de Materiais e Sistemas Biológicos 478 

por Scanning Probe Microscopy (MaBiSPM). Parecer do CoPq: aprova a criação do 479 

Núcleo de Pesquisa em Caracterização de Materiais e Sistemas Biológicos por 480 

Scanning Probe Microscopy (MaBiSPM), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa 481 

de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o 482 

parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em Caracterização de 483 

Materiais e Sistemas Biológicos por Scanning Probe Microscopy (MaBiSPM), no 484 

âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP 485 

(27.08.12). 57 - PROCESSO 2012.1.17632.1.7 - INSTITUTO DE FÍSICA. Proposta de 486 

criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Física Aplicada ao 487 

Estudo do Patrimônio Artístico e Histórico (FAEPAH). Parecer do CoPq: aprova a 488 

criação do Núcleo de Pesquisa em Física Aplicada ao Estudo do Patrimônio Artístico e 489 

Histórico (FAEPAH), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 490 

Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do 491 

relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em Física Aplicada ao Estudo do 492 

Patrimônio Artístico e Histórico (FAEPAH), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa 493 

de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 58 - PROCESSO 494 

2012.1.17599.1.0 - FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE 495 

RIBEIRÃO PRETO. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de 496 

Pesquisa em Ciências da Performance em Música (NAP-CIPEM). Parecer do CoPq: 497 

aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em Ciências da Performance em Música 498 

(NAP-CIPEM), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da 499 

Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à 500 

criação do Núcleo de Pesquisa em Ciências da Performance em Música (NAP-501 

CIPEM), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da 502 

Reitoria da USP (27.08.12). 59 - PROCESSO 2012.1.17602.1.0 - FACULDADE DE 503 

ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS CONTÁBEIS DE RIBEIRÃO PRETO. 504 

Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Estudos em 505 
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Economia de Baixo Carbono (EBC). Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de 506 

Estudos em Economia de Baixo Carbono (EBC), no âmbito do edital da 2ª fase do 507 

Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: 508 

aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Estudos em Economia 509 

de Baixo Carbono (EBC), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 510 

Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 60 - PROCESSO 2012.1.17586.1.5 - 511 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à 512 

Pesquisa - Núcleo de Estudos em Lipídeos (NEL). Parecer do CoPq: aprova a criação 513 

do Núcleo de Estudos em Lipídeos (NEL), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa 514 

de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o 515 

parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Estudos em Lipídeos (NEL), no 516 

âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP 517 

(27.08.12). 61 - PROCESSO 2012.1.17594.1.8 - INSTITUTO DE ELETROTÉCNICA E 518 

ENERGIA. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa 519 

em Políticas e Regulação de Emissões de Carbono (NUP-PREC). Parecer do CoPq: 520 

aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em Políticas e Regulação de Emissões de 521 

Carbono (NUP-PREC), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 522 

Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do 523 

relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em Políticas e Regulação de 524 

Emissões de Carbono (NUP-PREC), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de 525 

Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 62 - PROCESSO 526 

2012.1.17615.1.5 - FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO 527 

PRETO. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em 528 

Toxinas Animais (NAP-TOXAN-USP). Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo 529 

de Pesquisa em Toxinas Animais (NAP-TOXAN-USP), no âmbito do edital da 2ª fase 530 

do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da 531 

COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em 532 

Toxinas Animais (NAP-TOXAN-USP), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de 533 

Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 63 - PROCESSO 534 

2012.1.17634.1.0 - INSTITUTO DE QUÍMICA. Proposta de criação do Núcleo de 535 

Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Materiais Inteligentes (NAPMI). Parecer 536 

do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em Materiais Inteligentes (NAPMI), 537 

no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da 538 

USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do 539 

Núcleo de Pesquisa em Materiais Inteligentes (NAPMI), no âmbito do edital da 2ª fase 540 

do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 64 - PROCESSO 541 
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2012.1.17628.1.0 - FACULDADE DE ODONTOLOGIA. Proposta de criação do Núcleo 542 

de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Doenças Neoplásicas e Não 543 

Neoplásicas das Glândulas Salivares (NAP-SALIVA). Parecer do CoPq: aprova a 544 

criação do Núcleo de Pesquisa em Doenças Neoplásicas e Não Neoplásicas das 545 

Glândulas Salivares (NAP-SALIVA), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de 546 

Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o 547 

parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em Doenças 548 

Neoplásicas e Não Neoplásicas das Glândulas Salivares (NAP-SALIVA), no âmbito do 549 

edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 550 

65 - PROCESSO 2012.1.17609.1.5 - FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 551 

CIÊNCIAS HUMANAS. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo 552 

de Estudos das Diversidades, Intolerâncias e dos Conflitos (Diversitas). Parecer do 553 

CoPq: aprova a criação do Núcleo de Estudos das Diversidades, Intolerâncias e dos 554 

Conflitos (Diversitas), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 555 

Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do 556 

relator, favorável à criação do Núcleo de Estudos das Diversidades, Intolerâncias e 557 

dos Conflitos (Diversitas), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 558 

Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 66 - PROCESSO 2012.1.17598.1.3 - 559 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO. Proposta de criação do Núcleo 560 

de Pesquisa - Centro de Biologia Sistêmica Integrada (CISBi). Parecer do CoPq: 561 

aprova a criação do Núcleo de Pesquisa - Centro de Biologia Sistêmica Integrada 562 

(CISBi), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da 563 

Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à 564 

criação do Núcleo de Pesquisa - Centro de Biologia Sistêmica Integrada (CISBi), no 565 

âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP 566 

(27.08.12). 67 - PROCESSO 2012.1.17636.1.2 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS 567 

BIOMÉDICAS. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de 568 

Pesquisa em Diversidade e Bioprodutos (NAP-BIOP). Parecer do CoPq: aprova a 569 

criação do Núcleo de Pesquisa em Diversidade e Bioprodutos (NAP-BIOP), no âmbito 570 

do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP 571 

(08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do 572 

Núcleo de Pesquisa em Diversidade e Bioprodutos (NAP-BIOP), no âmbito do edital 573 

da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 68 - 574 

PROCESSO 2012.1.17597.1.7 - INSTITUTO DE ARQUITETURA E URBANISMO. 575 

Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Estudos 576 

de Linguagem em Arquitetura e Cidade (N.ELAC). Parecer do CoPq: aprova a criação 577 
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do Núcleo de Pesquisa em Estudos de Linguagem em Arquitetura e Cidade (N.ELAC), 578 

no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da 579 

USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do 580 

Núcleo de Pesquisa em Diversidade e Bioprodutos (NAP-BIOP), no âmbito do edital 581 

da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 69 - 582 

PROCESSO 2012.1.17616.1.1 - FACULDADE DE MEDICINA. Proposta de criação do 583 

Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em Saúde Mental Populacional 584 

(NAP-SaMP). Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em Saúde 585 

Mental Populacional (NAP-SaMP), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de 586 

Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o 587 

parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em Saúde Mental 588 

Populacional (NAP-SaMP), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 589 

Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 70 - PROCESSO 2012.1.17583.1.6 - 590 

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS. Proposta de 591 

criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisas em Relações 592 

Internacionais (NUPRI). Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisas 593 

em Relações Internacionais (NUPRI), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de 594 

Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o 595 

parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisas em Relações 596 

Internacionais (NUPRI), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 597 

Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 71 - PROCESSO 2012.1.17612.1.6 - 598 

ESCOLA POLITÉCNICA. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - 599 

Núcleo de Pesquisa em Monitoração em UTI (TIE-US). Parecer do CoPq: aprova a 600 

criação do Núcleo de Pesquisa em Monitoração em UTI (TIE-US), no âmbito do edital 601 

da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). 602 

Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de 603 

Pesquisa em Monitoração em UTI (TIE-US), no âmbito do edital da 2ª fase do 604 

Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 72 - PROCESSO 605 

2012.1.17658.1.6 - INSTITUTO DE FÍSICA. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à 606 

Pesquisa - Núcleo de Novos Materiais Magnéticos e Supercondutores (NMMS). 607 

Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Novos Materiais Magnéticos e 608 

Supercondutores (NMMS), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 609 

Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do 610 

relator, favorável à criação do Núcleo de Novos Materiais Magnéticos e 611 

Supercondutores (NMMS), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à 612 

Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 73 - PROCESSO 2012.1.17589.1.4 - 613 
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INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA. Proposta de criação do Núcleo de 614 

Apoio à Pesquisa - Núcleo de Pesquisa em eScience da USP (USP-e-Science). 615 

Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa em eScience da USP 616 

(USP-e-Science), no âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa 617 

da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, 618 

favorável à criação do Núcleo de Pesquisa em eScience da USP (USP-e-Science), no 619 

âmbito do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP 620 

(27.08.12). 74 - PROCESSO 2012.1.17592.1.5 - ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 621 

HUMANIDADES. Proposta de criação do Núcleo de Apoio à Pesquisa - Núcleo de 622 

Pesquisa em Novas Arquiteturas Pedagógicas (NAP). Parecer do CoPq: aprova a 623 

criação do Núcleo de Pesquisa em Novas Arquiteturas Pedagógicas (NAP), no âmbito 624 

do edital da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP 625 

(08.08.12). Parecer da COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do 626 

Núcleo de Pesquisa em Novas Arquiteturas Pedagógicas (NAP), no âmbito do edital 627 

da 2ª fase do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). 75 - 628 

PROCESSO 2012.1.17635.1.6 - FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO PRETO. 629 

Proposta de criação do Núcleo de Pesquisa - Centro de Estudos em Direito e 630 

Desigualdades (CEDD). Parecer do CoPq: aprova a criação do Núcleo de Pesquisa - 631 

Centro de Estudos em Direito e Desigualdades (CEDD), no âmbito do edital da 2ª fase 632 

do Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (08.08.12). Parecer da 633 

COP: aprova o parecer do relator, favorável à criação do Núcleo de Pesquisa - Centro 634 

de Estudos em Direito e Desigualdades (CEDD), no âmbito do edital da 2ª fase do 635 

Programa de Incentivo à Pesquisa da Reitoria da USP (27.08.12). Tendo em vista que 636 

os processos encontram-se bem instruídos e apresentam todos os requisitos de 637 

qualidade acadêmica necessários à aprovação, conforme já evidenciado nos 638 

pareceres anteriormente emitidos, a CAA aprova, em bloco, as propostas de criação 639 

dos Núcleos de Apoio à Pesquisa. Relator: Prof. Dr. BENEDITO CARLOS MACIEL. 640 

1 - PROCESSO 2011.1.3228.86.2 - ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 641 

HUMANIDADES. Proposta de alteração dos artigos 122 e 125 do Regimento Geral. 642 

Ofício do Diretor da EACH, Prof. Dr. José Jorge Boueri Filho, ao Procurador Geral da 643 

USP, Prof. Dr. Gustavo Ferraz de Campos Monaco, encaminhando a proposta de 644 

alteração do artigo 122 do Regimento Geral, com a inclusão de parágrafo único, tendo 645 

em vista a inexistência de Departamentos na EACH (31.10.11). Parecer da PG: 646 

observa que há certa impropriedade na redação do dispositivo do art. 122 referindo-se 647 

à "criação" dos cargos da carreira docente, pois, a rigor, a criação dos cargos públicos, 648 

como já reiteradamente decidido pelo Tribunal de Contas do Estado, há de ser sempre 649 
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feita por lei em sentido estrito. Portanto, o art. 122 não poderia utilizar a expressão 650 

"criados", mas, sim, o termo "distribuídos", pois é este ato que ele pretende regular. 651 

Assim, a lei cria o cargo e ele é distribuído segundo o procedimento previsto no art. 652 

122 do Regimento Geral. Observa, também, que tal dispositivo, ao cuidar dos cargos 653 

da carreira docente prevê apenas a hipótese de distribuição para cada Departamento, 654 

sem referência às Unidades que não se dividem em Departamentos. Explica que a 655 

redação sugerida pode levar a uma má compreensão, ao estatuir que "os cargos da 656 

carreira docente serão criados nas Unidades" sem maiores esclarecimentos. 657 

Recomenda uma nova redação à proposta da EACH, já incluindo a atualização do 658 

caput do art. 122 do Regimento Geral. Além disso, a mera alteração do art. 122, sem 659 

revisão sistemática das demais previsões do Regimento Geral, poderia gerar 660 

contradições. A fim de evitar-se esta situação, sugere que a proposição do d. 661 

consulente seja acompanhada de proposta de modificação, também, do art. 125 do 662 

Regimento Geral, o qual rege a realização dos concursos da carreira docente apenas 663 

das Unidades que se organizam em Departamentos. Devolve os autos à Unidade para 664 

análise, pela Congregação, da conveniência de apresentação de proposta de 665 

alteração do Regimento Geral (17.01.12). Parecer da Congregação: aprova a 666 

recomendação da PG-USP, de alteração dos arts. 122 e 125 do Regimento Geral 667 

(15.02.12). Manifestação da PG: tendo em vista que a Congregação acatou as 668 

sugestões da PG-USP no que tange a alteração dos artigos 122 e 125 do Regimento 669 

Geral, encaminha os autos à CLR (23.02.12). Parecer da CLR: aprova, por 670 

unanimidade dos presentes (5 votos), o parecer do relator, Prof. Dr. Luiz Nunes de 671 

Oliveira, favorável à proposta de alteração dos artigos 122 e 125 do Regimento Geral 672 

(14.03.12). O Conselho Universitário retirou os autos de pauta, para análise da matéria 673 

pela Comissão de Atividades Acadêmicas (20.06.12). Proposta de alteração do artigo 674 

122 encaminhada pelo Prof. Dr. Carlos Alberto Ferreira Martins. A CAA, considerando 675 

o documento do Instituto de Arquitetura e Urbanismo, veiculado por e-mail, de 676 

24.08.2012, aprova o novo parecer do relator, favorável à proposta referente ao § 4º 677 

do artigo 125 do Regimento Geral. O parecer do relator é do seguinte teor: “Trata-se 678 

de solicitação do Diretor da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da USP de 679 

modificação do Regimento Geral da USP no que tange à distribuição de cargos e 680 

concursos docentes, uma vez que o Regimento vigente não atende às especificidades 681 

das Unidades de Ensino que não estão organizadas em Departamentos. A proposta 682 

foi analisada pela Procuradoria Geral, que elaborou parecer favorável e sugestão de 683 

modificação no texto dos artigos 122 e 125, tendo sido aprovada pela Comissão de 684 

Legislação e Recursos. A modificação inicialmente proposta no § 4º do artigo 125 685 
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estabelece que ‘nas Unidades de que trata o § 3º, o programa será proposto pela CG, 686 

ou quando o caso, conjuntamente pela CG e pela CPG, e deverá ser submetido à 687 

apreciação da Congregação’. Considerando que nas 4 Unidades de Ensino da USP 688 

não organizadas em Departamentos o CTA tem na sua composição os Presidentes 689 

das Comissões Estatutárias, a Congregação do Instituto de Arquitetura e Urbanismo 690 

de São Carlos propõe a seguinte redação: ‘Nas Unidades de que trata o § 3º, o 691 

programa será proposto pelo CTA e deverá ser submetido à apreciação da 692 

Congregação’. Em conjunto, as propostas parecem atender mais adequadamente às 693 

peculiaridades dessas Unidades de Ensino não organizadas em Departamentos. A 694 

sugestão apresentada pela Congregação do Instituto de Arquitetura e Urbanismo de 695 

São Carlos permite que o programa proposto seja submetido a um colegiado que tem 696 

condições de avaliar de modo mais abrangente o perfil docente que melhor atende às 697 

necessidades institucionais e não apenas aquelas vinculadas à Graduação e Pós-698 

Graduação, de modo que o parecer é favorável à aprovação das modificações, 699 

incluída aquela que atribui ao CTA a responsabilidade de analisar o programa do 700 

concurso docente.” Relator: Prof. Dr. FLÁVIO ULHOA COELHO. 1 - PROCESSO 701 

2012.1.3477.8.1 - FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS. 702 

Solicita a permanência dos cargos de Professor Titular nºs 266.477, 141.283 e 703 

140.830, vagos em decorrência das aposentadorias dos Professores Doutores Leonel 704 

Itaussu Almeida Melo, João Adolfo Hansen e Antonio Dimas de Moraes, nos 705 

Departamentos de Ciência Política e Letras Clássicas e Vernáculas, respectivamente. 706 

A solicitação foi aprovada pela Congregação da Unidade em 23.08.12. A CAA aprova 707 

o parecer do relator, favorável às permanências dos cargos de Professor Titular, vagos 708 

em decorrência das aposentadorias dos Profs. Drs. João Adolfo Hansen e Antonio 709 

Dimas de Moraes, no Departamento de Letras Clássicas e Vernáculas e do Prof. Dr. 710 

Leonel Itaussu Almeida Melo, no Departamento de Ciências Políticas. Os pareceres 711 

fazem parte desta Ata como Anexo I. 2 - PROCESSO 2012.1.4381.25.8 - 712 

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU. Solicita a permanência do cargo de 713 

Professor Titular nº 162060, vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. José 714 

Alberto de Souza Freitas, no Departamento de Estomatologia. A solicitação foi 715 

aprovada pela Congregação em 14.08.12. Em 03.09.12 a CAA retirou os autos de 716 

pauta. A CAA aprova o parecer do relator, favorável à permanência do cargo de 717 

Professor Titular, vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. José Alberto de 718 

Souza Freitas, no Departamento de Estomatologia. O parecer é do seguinte teor: “A 719 

Congregação da FOB aprovou, em 14 de agosto de 2012, a solicitação do 720 

Departamento de Estomatologia (BAE) (aprovada pelo Conselho Departamental em 20 721 
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de junho de 2012) de permanência de um cargo de professor titular, vago em virtude 722 

da aposentadoria do Prof. José Alberto de Souza Freitas. O BAE possui 14 docentes, 723 

sendo 4 titulares (28,6%, uma porcentagem acima da média da Universidade) e 8 724 

associados. A razão associado por titular é de 2, na média da Universidade. Dos 725 

associados, 5 possuem o título de Livre-Docente há mais do que cinco anos. Chama a 726 

atenção o baixo número de bolsistas de pesquisa do CNPq, só um dos associados e 727 

nenhum dos titulares. A produção média científica dos associados é apenas um pouco 728 

abaixo da dos titulares. O programa de pós-graduação na área de atuação do 729 

Departamento mereceu nota 5 da CAPES (a mais alta dentre os programas de pós-730 

graduação da FOB). Cabe observar aqui que os professores associados têm tido um 731 

desempenho muito melhor na formação de recursos humanos que os professores 732 

titulares. Sugiro que a CAA aprove a manutenção do cargo em questão no 733 

Departamento de Estomatologia com a expectativa de se formar novas lideranças que 734 

impulsione a sua pesquisa e pós-graduação.” Relator: Prof. Dr. IGNÁCIO MARIA 735 

POVEDA VELASCO. 1 - PROCESSO 2012.1.448.7.2 - ESCOLA DE ENFERMAGEM. 736 

Solicita a permanência do cargo de Professor Titular, vago em decorrência da 737 

aposentadoria da Prof.ª Dr.ª Paulina Kurcgant, no Departamento de Orientação 738 

Profissional. A solicitação foi aprovada pela Congregação da EE em 8.08.12. Em 739 

03.09.12 a CAA retirou os autos de pauta. A CAA aprova o parecer do relator, 740 

favorável à permanência do cargo de Professor Titular, vago em decorrência da 741 

aposentadoria da Prof.ª Dr.ª Paulina Kurcgant, no Departamento de Orientação 742 

Profissional. O parecer é do seguinte teor: “Trata-se de solicitação da Escola de 743 

Enfermagem para reposição de 01 cargo de Prof. Titular junto ao Departamento de 744 

Orientação Profissional (ENO), por ocasião da aposentadoria da Prof.ª Dr.ª Paulina 745 

Kurcgant, ocorrida em 25 de abril p.p.. A solicitação do ENO foi aprovada, por 746 

unanimidade, tanto no âmbito do Departamento, quanto no CTA e Congregação da 747 

EE. O ENO possui 16 docentes efetivos e 1 professor doutor contratado por tempo 748 

determinado. Desse total, apenas 1 docente titular. Dos 12 professores associados, 4 749 

estão na função há mais de 5 anos. Os indicadores dos docentes do Departamento, 750 

em geral, e dos Associados em particular, são todos satisfatórios, no tocante à 751 

produção científica, carga horária (na graduação e na pós), bem como na formação de 752 

mestres e doutores, participação em atividades de extensão e de gestão administrativa 753 

na Unidade. Chama a atenção o fato do Departamento ter contado, num passado 754 

recente, com 02 Professores Titulares, aposentados em 2008 e 2011, cujos cargos, ao 755 

que parece, não foram ainda providos. Considerando os elementos acima referidos e o 756 

fato do Departamento possuir, atualmente, apenas 01 (um) cargo de Prof. Titular, 757 
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ocupado pela Prof.ª Raquel Rapone Gaidzinski, sou favorável à permanência do 758 

cargo.” Relator: Prof.ª Dr.ª SANDRA MARGARIDA NITRINI. 1 - PROTOCOLADO 759 

2012.5.155.44.7 - INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS. Solicita a permanência do cargo de 760 

Professor Titular, vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Uriel Duarte, no 761 

Departamento de Geologia Ambiental. A solicitação foi aprovada pela Congregação da 762 

Unidade em 29.08.12. A CAA aprova o parecer da relatora, favorável à permanência 763 

do cargo de Professor Titular, vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Uriel 764 

Duarte, no Departamento de Geologia Ambiental. O parecer da relatora é do seguinte 765 

teor: “Solicitação encaminhada pelo Departamento de Geologia Ambiental (GSA) do 766 

Instituto de Geociências, de abertura de edital de concurso para Prof. Titular, em 767 

decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Uriel Duarte. Trata-se de um Departamento 768 

cujos docentes apresentam referências nacionais e internacionais, com intensa 769 

atividade de docência na graduação e na pós-graduação e com produtividade, 770 

maturidade e qualificação acadêmica plenamente compatíveis com as perspectivas de 771 

evolução acadêmica na carreira docente, principalmente com a titularidade. Suas 772 

áreas de atuação têm relevância estratégica para a manutenção da USP em posição 773 

de destaque no debate de assuntos de interesse nacional, o que exige a consolidação 774 

de lideranças nas suas áreas. Acrescente-se ainda sua participação no Curso de 775 

Engenharia do Petróleo no campus de Santos. Dos seus 7 professores titulares, 5 têm 776 

bolsa de produtividade de pesquisa, de nível 1A a 1D. Os 5 professores associados 777 

têm bolsa de produtividade de pesquisa: 3 com nível 2, 1 com nível 1C e 1 com nível 778 

1D. Todos os titulares e associados colaboram em programas de Pós-Graduação, dos 779 

quais 4 têm nota 6 e 2, nota 4. A porcentagem de titulares em relação ao total de 780 

docentes do Departamento é de 22,6%, portanto, dentro da média da USP. Sou 781 

favorável à manutenção do cargo no Departamento.” 2 - PROCESSO 782 

2012.1.1159.41.4 - INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS. Solicita autorização para realizar 783 

concurso (prova escrita) para provimento de um cargo de Professor Doutor, no 784 

Departamento de Ecologia, nos idiomas português, inglês e espanhol, nos termos do 785 

artigo 135, § 8º, do Regimento Geral da USP. O Sr. Presidente coloca o assunto em 786 

discussão. A Cons.ª Sandra questiona sobre a possibilidade dessa diferenciação de se 787 

fazer uma prova em uma língua e outra prova em outra língua diferente, inclusive sob 788 

o aspecto legal. O Cons. Benedito manifesta que não acha correto fazer provas em 789 

línguas diferentes, pois a Unidade não é obrigada a fazer as provas do concurso em 790 

outro idioma. Quando se abre um edital para concurso não se sabe quem vai se 791 

inscrever, em princípio pode aparecer qualquer pessoa. Questiona como é que se vai 792 

admitir que uma pessoa de língua estrangeira - inglês ou espanhol – escreva em sua 793 
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língua nativa, faça o melhor de si naquilo e, de repente, se veja obrigada a fazer a 794 

outra prova em português. Essa pessoa pode não ser fluente em português. O Sr. 795 

Presidente manifesta que mais do que uma questão legal, é uma questão acadêmica, 796 

pois um concurso realizado desse jeito não tem isonomia. Academicamente não é 797 

aceitável que uma prova vá em uma direção e a outra vá em outra direção. A Cons.ª 798 

Sandra manifesta que, do ponto de vista da língua, é possível que uma pessoa tenha 799 

uma competência oral e não tenha a competência escrita. Não é uma 800 

incompatibilidade. O Cons. Leandro questiona como seria um professor entrando na 801 

Universidade e tendo que dar aulas em português, além de espanhol ou inglês. 802 

Manifesta que ainda que os pós-graduandos tenham que ter algum conhecimento 803 

dessas línguas, haveria um certo prejuízo para os primeiros anos de ensino. Baseado 804 

nisso, manifesta que essa prova oral sendo em português, fazendo essa 805 

diferenciação, se por um lado tira um pouco da isonomia, por outro lado garante que a 806 

comunicação desse docente estrangeiro com os alunos não seja prejudicada, porque 807 

ele teria um certo domínio do idioma oral. Embora haja a questão da falta de isonomia 808 

na análise, ou seja, o candidato estrangeiro podendo ser prejudicado fazendo essa 809 

apresentação do memorial em português, por outro lado a Universidade garante uma 810 

melhor seleção dos candidatos, dentro das condições de comunicação dele, logo de 811 

início. Pergunta se seria possível - ou interessante – a Comissão considerar que essa 812 

questão da avaliação da segunda fase em português seja uma regra geral, tendo em 813 

vista que ela não está citada na Resolução. O Cons. Benedito esclarece que a 814 

Comissão não tem competência para estabelecer isso, pois a partir do momento que 815 

existe uma regra no Regimento Geral que fala que o concurso é em língua 816 

estrangeira, por princípio, ele o é em todas as fases. O Prof. Rubens manifesta que 817 

fazendo uma análise das ponderações da Cons.ª Sandra, do Cons. Britto e do Cons. 818 

Leandro, diz não saber se é possível fazer uma diferenciação entre as provas, porque 819 

o Regimento fala 'as provas', mas, de qualquer maneira, o idioma tem que se refletir 820 

em todas as provas, seja escrita ou oral, se for uma fase ou se forem duas. Entende 821 

que essas preocupações acadêmicas acontecem no dia a dia, como a pessoa tem 822 

fluência oral, mas não tem escrita. Esclarece que o texto fala 'as provas', mas dá para 823 

estabelecer uma diferença entre as provas. O Cons. Benedito reitera que a Unidade 824 

não é obrigada a fazer o concurso em outra língua. Manifesta que essa maneira que 825 

se propõe é um jeito que não tem o menor sentido lógico, a não ser que se conheça o 826 

candidato. O Sr. Presidente manifesta que se o espírito desta flexibilidade dos 827 

concursos é a atração de talentos, de pessoas de outros países para USP, esta 828 

proposta vai contra, porque acaba forçando a pessoa a falar o idioma português. Diz 829 
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que entende a preocupação do Cons. Leandro e que a CAA discutiu isso em outras 830 

reuniões, ou seja, a Unidade e o departamento têm que se preocupar que o docente 831 

aprenda rapidamente o português, por causa do ensino de graduação, pós-graduação, 832 

etc., mas não concorda em colocar isso no edital. O Sr. Presidente lembra, ainda, que 833 

a outra questão que a solicitação levanta é que o concurso seja realizado em duas 834 

línguas estrangeiras – inglês e espanhol, além do português. O Cons. Benedito 835 

questiona se no Regimento Geral consta 'idioma nacional e' ou 'idioma nacional ou'. A 836 

Cons.ª Sandra esclarece que consta 'e'. O Prof. Rubens manifesta que no Regimento 837 

Geral consta desta forma porque havia uma preocupação, quando da alteração, que o 838 

inglês é uma língua universal. Esclarece que até compreende a realidade do Brasil, 839 

por causa do Mercosul, com relação ao espanhol, mas a preocupação foi com a língua 840 

universal que é o inglês e não com qualquer outra língua. O Sr. Presidente aproveita a 841 

discussão do assunto para incluir, também, a discussão do documento das diretrizes 842 

que a Comissão está preparando e que está em fase de finalização e diz que esta 843 

preocupação da escolha da língua estrangeira foi levantada no documento e sugere 844 

que conste destas diretrizes o termo 'inglês ou espanhol' e não ‘inglês e/ou espanhol’, 845 

como sugerido pelo Cons. Benedito Maciel. Informa que essa solicitação do IB fala em 846 

duas línguas estrangeiras, o que não está previsto nas diretrizes. O Prof. Rubens 847 

manifesta que a vista de como está hoje, a Comissão é quem vai decidir, mas 848 

considera que a possibilidade de interpretação extensiva tem limites, pois o 'e' do texto 849 

regimental é restritivo, a menos que se altere o Regimento Geral, porque como está 850 

hoje não dá, é uma língua estrangeira apenas. O Sr. Presidente concorda, embora 851 

manifeste que, do ponto de vista acadêmico, poderia até ser aberta a possibilidade 852 

para os dois idiomas estrangeiros. A Cons.ª Sandra manifesta que o problema então 853 

seria a formação de banca. O Sr. Presidente lembra que no texto das diretrizes tem 854 

uma observação que fala sobre a formação da banca no caso de concurso em língua 855 

estrangeira e, caso se considere a possibilidade dos dois idiomas, teria que optar para 856 

a versão que consta 'ou', mas nesse caso seria necessário fazer mudança no 857 

Regimento Geral também. O Cons. Ignácio manifesta que o domínio da língua que o 858 

examinador possa ter do inglês e do espanhol para um mesmo concurso talvez não 859 

seja tão perfeito. O Cons. Benedito acha que não haveria dificuldade para avaliar. O 860 

Sr. Presidente questiona sobre a mudança no texto das diretrizes para 'e/ou', 861 

lembrando que foi decido na reunião passada que quando se tratar de três ou mais 862 

idiomas, a CAA decidiria, considerando que em algumas áreas o francês é importante, 863 

em outras, o italiano ou o alemão. O Cons. Ignácio informa que a língua estrangeira 864 

nos Estados Unidos é o espanhol, a segunda língua estrangeira no Japão é o 865 
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espanhol. O Sr. Presidente manifesta que a questão do Mercosul também é 866 

importante. O Cons. Benedito lembra que consta do documento das diretrizes 'o edital 867 

deve mencionar explicitamente a possibilidade de candidatos realizarem as provas na 868 

língua mencionada'. Manifesta que concorda e compreende também o que vem a 869 

seguir no texto, mas questiona se isso, do ponto de vista de colocar no edital, não 870 

seria inócuo juridicamente. O Sr. Presidente esclarece que, juridicamente é, por isso 871 

que está colocado no texto o termo 'expectativa da Unidade'. O Cons. Leandro sugere 872 

que se estabeleça como o candidato vai ser avaliado, colocando, por exemplo, 'deverá 873 

estar fluente em dois anos'. O Sr. Presidente esclarece que isso não pode constar do 874 

edital, porque depois que alguém é indicado pelo concurso, isso não fará parte da 875 

avaliação da carreira dele, por isso que foi colocado no texto das diretrizes o termo 876 

'expectativa'. O Cons. Benedito manifesta que a CERT, eventualmente, poderia fazer 877 

alguma coisa, porque em três anos ela pode, na primeira avaliação, dizer que a 878 

pessoa não evoluiu, pode depois de dois anos pode fazer um parecer dizendo que a 879 

pessoa está fazendo pesquisa, mas não consegue falar a língua. O Prof. Rubens 880 

esclarece que a CERT não faz uma entrevista com o docente para saber isso. O Cons. 881 

Benedito diz que o departamento avalia, ele é que tem que ver se a pessoa está 882 

atendendo às necessidades. O Cons. Ignácio esclarece que a CERT, o máximo que 883 

pode fazer é mudar o regime de trabalho do docente, mas mandar embora não 884 

manda. O Cons. Benedito manifesta que dentro dos primeiros três anos ela pode. O 885 

Prof. Rubens esclarece que, teoricamente, três anos é a estabilidade constitucional, 886 

mas a USP não aplica. O que ela aplica é a preferencial, com uma análise e a 887 

permanência em um regime de dois em dois anos, três pela pesquisa. De forma que 888 

em seis anos o docente adquire estabilidade e não muda mais. O Cons. Ignácio 889 

questiona se é expectativa da Unidade colocar isso no edital. O Sr. Presidente diz que 890 

deveria, pois o candidato que se inscrever no concurso já saberia que a Unidade 891 

espera que, no mínimo, ele fale o português fluente. A Cons.ª Sandra diz que sobre o 892 

pedido do IB, pelo que entende, há um impedimento de ordem legal. O Sr. Presidente 893 

manifesta que não precisaria nem encaminhar o processo à CLR, porque além da 894 

questão do texto regimental, tem a questão da academia, no sentido de ser ou não 895 

apropriado uma parte do concurso ser realizado em uma língua e outra parte em outra 896 

língua diferente. A Cons.ª Sandra diz que a questão legal já responde pelo parecer 897 

contrário. O Cons. Benedito acrescenta que o parecer deve ser contrário a fazer as 898 

provas em mais do que uma língua estrangeira e que seja a mesma língua em todas 899 

as fases do concurso. O Sr. Presidente manifesta, com relação ao documento das 900 

diretrizes, que a outra língua seria 'inglês ou espanhol'. Sobre a questão de colocar o 901 
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termo 'expectativa da Unidade' no edital, diz que é importante, porque é uma 902 

sinalização. O Cons. Ignácio questiona sobre o item 'b' das diretrizes, como a unidade 903 

vai encaminhar isso. O Sr. Presidente esclarece que quando a Unidade encaminhar o 904 

pedido para a CAA, ela tem que declarar, tem que ficar muito explícito para a unidade 905 

que ela 'deve certificar seu conhecimento de que não poderá valer-se da indicação em 906 

concurso de um candidato estrangeiro, ainda não fluente em português, como forma 907 

de requisitar novos cargos docentes'. O Cons. Flávio esclarece que a inclusão do texto 908 

no final do item 'c' é para garantir isonomia aos candidatos que estão fazendo 909 

concurso em outra língua, mas garantir também que os candidatos que estão fazendo 910 

concurso em português não serão prejudicados. Haverá isonomia para ambos os 911 

lados. O Sr. Presidente esclarece que com estas ressalvas, a CAA pode aprovar o 912 

texto do documento sobre concurso em língua estrangeira. Esclarece, ainda, que 913 

depois de divulgado este documento das diretrizes, os processos que solicitam 914 

concurso em inglês ou espanhol nem precisarão vir para análise da Comissão. Informa 915 

que irá providenciar as correções necessárias. Todos os conselheiros manifestam-se 916 

de acordo. A CAA aprova o entendimento exposto no parecer da relatora, contrário à 917 

solicitação da Unidade. O entendimento da CAA é que o concurso deve ser realizado 918 

em português e inglês ou português e espanhol, em todas as provas. O parecer da 919 

relatora é do seguinte teor: “Solicitação do Departamento de Ecologia do Instituto de 920 

Biociências, para realizar provas do concurso nos idiomas de português, espanhol e 921 

inglês. A proposta é que a prova escrita nas três línguas seja eliminatória. Na segunda 922 

fase, os candidatos devem realizar as provas em português (defesa de memorial e 923 

prova didática). Tal solicitação não pode ser atendida por motivo de ordem legal: todas 924 

as provas devem ser realizadas numa única língua, a escolhida pelo candidato, 925 

quando a Unidade entender que o concurso poderá ser feito também em língua 926 

estrangeira, com a aprovação da CAA. Acrescente-se ainda que a manutenção da 927 

mesma língua em todas as provas responde também a uma justificativa acadêmica, 928 

tendo em vista que cada língua tem recortes especiais na elaboração do pensamento. 929 

A manutenção da mesma língua garante a isonomia na avaliação da capacidade 930 

intelectual do candidato em determinado domínio bem como no seu desempenho 931 

didático. Meu parecer é contrário ao atendimento desta solicitação.” ALTERAÇÃO DE 932 

REGIMENTO. 1 - PROCESSO 2012.1.12458.1.9 - PRÓ-REITORIA DE PÓS-933 

GRADUAÇÃO. Proposta de alteração do Regimento de Pós-Graduação e 934 

consequente alteração dos artigos 99, 104, 106, 107, 116, 117 e 254 do Regimento 935 

Geral. Ofício do Pró-Reitor de Pós-Graduação, Prof. Dr. Vahan Agopyan, ao Magnífico 936 

Reitor, Prof. Dr. João Grandino Rodas, encaminhando proposta de alteração do 937 
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Regimento de Pós-Graduação, aprovada pelo CoPGr em sessões realizadas em 938 

25.04.2012 e 9.05.2012. Encaminha também, proposta de alteração de artigos do 939 

Regimento Geral (19.06.12). Parecer da PG: observa que entre as alterações 940 

apresentadas consta que cada uma das três Câmaras do Conselho de Pós-Graduação 941 

contará com um Coordenador e, no lugar do suplente, foi criada a figura do 942 

Coordenador Adjunto. Do mesmo modo, nas Coordenações de Programas e nas 943 

Comissões de Pós-Graduação, o suplente foi substituído pelo Adjunto. Aponta que, 944 

nos termos do artigo 48, § 3º do Estatuto, a Comissão de Graduação terá um 945 

Presidente e um Suplente eleitos por seus membros e que este dispositivo é aplicável 946 

à Comissão de Pós-Graduação e às demais Comissões estabelecidas no Estatuto 947 

para a garantia da uniformidade e do paralelismo. Ressalta que, diferente do suplente, 948 

a criação da figura do Coordenador Adjunto poderá ensejar o pagamento da verba 949 

correspondente à representação, independentemente da ausência ou impedimento de 950 

exercício da função pelos Coordenadores das Câmaras do CoPGr, dos 951 

Coordenadores da Comissões Coordenadoras de Programas ou do Presidente da 952 

Comissão de Pós-Graduação. Assim, é necessária a correção do dispositivo em 953 

questão, ajustando-se a redação do texto proposto à norma estabelecida no Estatuto 954 

da Universidade. No tocante aos orientadores e co-orientadores da Pós-Graduação, 955 

nota que a proposta encaminhada estabelece a possibilidade de credenciamento de 956 

orientadores não portadores do título de Doutor, de reconhecida competência 957 

acadêmica ou técnico-científica, ressaltando a necessidade de revisão do citado 958 

dispositivo em consonância com a norma estatutária e regimental da Universidade. Na 959 

mesma esteira, observa a previsão de credenciamento de responsáveis por disciplina, 960 

conforme artigo 69, § 3º, do Regimento de Pós-Graduação proposto, não portadores 961 

do título de Doutor, não encontra amparo legal. Do mesmo modo, o texto deverá ser 962 

revisto, considerando que a responsabilidade pelo desempenho das atividades 963 

docentes na Universidade de São Paulo deverá ser atribuída ao seu corpo docente 964 

estabelecido no artigo 76 do Estatuto. Anota que o artigo 52, IV, do regimento 965 

proposto, faz referência ao artigo 96, § 3º da mesma normatização, mas, analisando o 966 

texto da norma mencionada, observa que faz referência ao prazo para agendamento 967 

da defesa de tese pela CPG, após o recebimento dos pareceres referentes à avaliação 968 

escrita da tese. Assim, parece-lhe que a referência seria, salvo melhor juízo, ao artigo 969 

96, § 4º. Alerta para a revisão do artigo 67 da minuta proposta, pois exclui a menção à 970 

aprovação do CoPGr para as disciplinas que compõem o elenco de cada Programa de 971 

pós, que, conforme artigo 87, parágrafo único do RG e também de acordo com o artigo 972 

17 da proposta, o programa e sua estrutura curricular serão aprovados pelo CoPGr. 973 
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Recomenda adequação do artigo 76, referente ao exame de qualificação, pois, de 974 

acordo com a regra do RG, artigo 99, parágrafo único, no tocante aos mestrandos, a 975 

exigência ou não do exame é determinada pela Comissão de Graduação da Unidade. 976 

Recomenda, também, a adequação ao dispositivo regimental do artigo 105. Quanto 977 

aos demais dispositivos da proposta, analisados em cotejo com as normas estatutárias 978 

e regimentais em vigor, incluindo as alterações do próprio Regimento, entende que, de 979 

modo geral, não há óbice jurídico ao prosseguimento das alterações na forma 980 

apresentada. Sugere a devolução dos autos à Pró-Reitoria de Pós-Graduação para 981 

adequação (29.08.12). Informação do Pró-Reitor de Pós-Graduação encaminhando a 982 

proposta do Regimento de Pós-Graduação com as recomendações da PG, bem como 983 

as consequentes alterações no Regimento Geral. Informa, também, que seguindo o 984 

espírito das alterações propostas pelo CoPGr, o artigo 67 do Regimento de Pós-985 

Graduação, que trata da aprovação das disciplinas, pode ser adequado com a 986 

manutenção do caput e seus artigos, com a inclusão de um novo § 1º e, com isso, 987 

julga não ser necessário alterar o Regimento Geral da Universidade (04.09.12). O Sr. 988 

Presidente coloca em discussão as proposta de alteração do Regimento da Pós-989 

Graduação, que foi aprovado pelo Conselho de Pós-Graduação e será submetida ao 990 

Conselho Universitário. O Cons. Ignácio manifesta que cabe à CAA neste exame, 991 

verificar as questões que já foram aprovadas pelas comissões da Pós-Graduação e 992 

pelo CoPGr e as propostas feitas pela Procuradoria Geral, evitando entrar na questão 993 

do mérito, pois aparecerão várias coisas onde os membros terão opiniões diferentes e, 994 

talvez, não se consiga chegar a um consenso, podendo acabar por retornar ao CoPGr 995 

e o processo não desenrolar. Diz que fez uma análise do processo e faz algumas 996 

observações com relação à proposta do artigo 106 do Regimento Geral, de aumentar 997 

o número mínimo de examinadores das comissões julgadoras, tendo em vista que 998 

algumas Unidades possuem apenas um programa de pós-graduação, ficando a banca 999 

constituída, nesses casos, por maioria de docentes de fora da Unidade. Esclarece que 1000 

sua Unidade, por exemplo, só possui um Programa de pós-graduação. O Sr. 1001 

Presidente diz que a versão nova não desfavorece. O Cons. Benedito esclarece que 1002 

tendo a Unidade apenas um programa, só poderá ter um examinador da Unidade e os 1003 

outros terão que ser, necessariamente, de fora da Universidade. O Prof. Rubens 1004 

esclarece que os assuntos enviados pelos Conselhos Centrais podem ser 1005 

examinados, de forma que embora não seja uma discussão de atividade acadêmica, a 1006 

CAA pode opinar, sem nenhum prejuízo e se entender necessário. Esclarece que 1007 

houve um pleito de muitas Unidades para que o que trata o art. 106 ficasse mais 1008 

flexível, comparando com várias outras universidades. A Comissão discute sobre o 1009 
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tema e o Cons. Ignácio deixa-o apenas como uma consideração especial, tendo em 1010 

vista que os demais conselheiros questionaram sua posição. O Prof. Rubens diz que a 1011 

questão levantada é interessante, pois afeta o mestrado em Direito e pode afetar 1012 

outros mestrados, como o do IRI, por exemplo. O Cons. Ignácio manifesta que às 1013 

vezes se discute algumas questões pontuais nos Regimentos, mas falta um pente fino 1014 

sistemático. Cita o exemplo do Regimento da Graduação, em que teve a oportunidade 1015 

de fazer alguns ajustes. Porém, com relação ao Regimento da Pós, esclarece que não 1016 

teve a oportunidade de rever mais detalhadamente. O Prof. Rubens esclarece que a 1017 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação quer que o processo passe no próximo Co e que a 1018 

minuta apresentada é a última versão do Conselho, que já está de acordo com o 1019 

parecer da Procuradoria Geral, acolhendo suas sugestões. O Cons. Leandro 1020 

manifesta que acompanhou a discussão e gostou muito de como o processo foi 1021 

conduzido. Diz que no início, houve uma aceleração, mas depois o Regimento voltou a 1022 

ser discutido. Por solicitação das CPGs, audiências públicas foram realizadas com os 1023 

pós-graduandos e evoluiu bastante. Esclarece que, inclusive, foi inserido um artigo 1024 

referente a licença maternidade, muito positivo e que na semana passada houve uma 1025 

reunião com 30 pós-graduandos de diversas unidades para discutir essa versão final 1026 

do Regimento e não surgiu nenhuma sugestão de modificação, com exceção do 1027 

questionamento de mudança do nome das comissões, que consta do artigo 15. 1028 

Informa, ainda, que de positivo, foi destacada a questão que descentralizou muita 1029 

coisa que era simples, mas que ficava centralizada no CoPGr, como por exemplo, 1030 

matrículas, que agora, a CPG mesmo resolve. Manifesta que a grande questão 1031 

levantada, e que precisa ser feita em todos os Conselhos da USP, é a questão do 1032 

atendimento da LDB, que define, no artigo 56 - 'As instituições públicas de educação 1033 

superior obedecerão ao princípio da gestão democrática, assegurada a existência de 1034 

órgãos colegiados deliberativos de que participarão os segmentos da comunidade 1035 

institucional local e regional. Parágrafo único - Em qualquer caso, os docentes 1036 

ocuparão 70% dos acentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que 1037 

tratarem da elaboração, modificações estatutárias e regimentais, bem como da 1038 

escolha de dirigentes.' Sendo isso uma Lei Federal, argumenta que a USP tem que 1039 

segui-la. Manifesta que a autonomia universitária não pode passar por cima de 1040 

decisões superiores e, com base nessa Lei, pensa que a CAA deve propor que o § 4º 1041 

do artigo 10 da nova versão do Regimento da Pós, que estipula 20% de representação 1042 

discente, passe a estipular 30% desta representação. O Cons. Ignácio esclarece que 1043 

esses 30% pode ser só de discentes ou pode ser discentes e funcionários. O Prof. 1044 

Rubens esclarece que o entendimento é que a Lei deixa claro que deve ser 70% de 1045 
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docentes e que isso é assegurado, pois se somar as representações discentes e 1046 

funcional, elas ficam exatamente nesta proporção dos 30%. Diz que entende a 1047 

reivindicação dos discentes, mas esta é a interpretação da Lei. O Cons. Leandro 1048 

manifesta que a representação em alguns órgãos colegiados não prevê a participação 1049 

de funcionários. Cita a constituição do CoPGr, que possui docentes inclusive na 1050 

representação dos Museus, órgãos complementares, programas interunidades, 1051 

entidades associadas, de forma que todas essas entidades complementares 1052 

integrantes do Conselho têm docentes também, ficando o Conselho com uma 1053 

representação docente superior aos 70% dos assentos em cada órgão colegiado e 1054 

comissões. Diz que no CoPGr, este foi o único ponto de divergência, com relação ao 1055 

Regimento da Pós, que foi levantado pelos pós-graduandos para ser levado para 1056 

discussão e, caso não seja acatado por esta Comissão, a representação discente 1057 

levará para discussão no Co. O Cons. Benedito sugere, com relação ao artigo 106 do 1058 

Regimento Geral, que os diretores de Unidades que forem atingidos pela mudança 1059 

façam uma ressalva para que se abra uma exceção, porque agora a CAA vai olhar 1060 

somente se a proposta fere aspectos acadêmicos. Sobre a proposta para a questão do 1061 

recurso, de aumentar de 10 dias corridos para 15 dias úteis - do artigo 254 do 1062 

Regimento Geral – o Cons. Flávio manifesta que isso afeta vários unidades com 1063 

relação a recurso, por exemplo, e não só a Pós-Graduação. O Prof. Rubens esclarece 1064 

que esta foi uma proposta da representação discente, mas a alteração para dias 1065 

corridos fere toda a sistemática, tanto é que os prazos são corridos em qualquer 1066 

recurso, seja administrativo ou judicial. Diz que a quantidade de dias não importa, mas 1067 

os prazos são sempre dias corridos. Sugere que a proposta do Cons. Flávio seja 1068 

levada para a CLR. Informa, também, que o relator da matéria pela CLR, Prof. Leone, 1069 

está ansioso para saber os eventuais pontos levantados pela CAA, para que não haja 1070 

dicotomia nas duas Comissões. O Cons. Flávio manifesta que esta proposta de 1071 

Regimento da Pós, assim como o Regimento anterior, traz uma filosofia que, 1072 

academicamente, não gosta, que é o distanciamento da pós-graduação das Unidades. 1073 

Diz que cada vez mais os estudantes da pós-graduação vão ser geridos por corpo de 1074 

orientadores externos à Unidade e isso pode gerar a possibilidade de se criar guetos, 1075 

de um certo grupo dominar a CCP e a Unidade não tem a mínima maneira de interferir 1076 

nisso. O Sr. Presidente manifesta que a CAPES não olha o departamento e nem a 1077 

Unidade, olha o programa de pós-graduação e a proposta de Regimento da Pós-1078 

Graduação, certo ou errado, vai muito nesta direção. O Prof. Rubens informa que a 1079 

Procuradoria Geral fez dois grandes óbices, fora as análises todas da proposta: uma 1080 

muito polêmica no Conselho de Pós, dizendo que para se alterar essa questão de 1081 
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membro não doutor precisaria de uma reforma do Estatuto e isso necessitaria de 1082 

maioria qualificada. O Cons. Flávio questiona que esta alteração não consta da 1083 

proposta. O Prof. Rubens esclarece que não chegaram a atualizar, mas o Pró-Reitor 1084 

abriu mão dessa proposta, deixando-a para ser discutida no futuro. A segunda questão 1085 

é a criação dos adjuntos nas comissões internas, que também exigiria modificação no 1086 

Estatuto e ele também abriu mão. O Sr. Presidente esclarece que foi tirado da 1087 

proposta que um professor não Doutor pudesse orientar, presidir ou ser responsável 1088 

por uma disciplina. O Cons. Leandro propõe que a CAA sugira a alteração do aumento 1089 

da representação discente para 30% no Regimento da Pós, argumentando que esta é 1090 

uma oportunidade de aumentar a capacidade de pensar conjuntamente e buscar 1091 

soluções que contemplem a todos. Diz a proposta dos 30%, mesmo que não 1092 

constasse da LDB, é plausível, factível e deveria ser assumido pela USP como um 1093 

mínimo no Conselho e não como o máximo. O Sr. Presidente esclarece que a CAA é 1094 

uma comissão acadêmica e, evidentemente, essa é uma sugestão política, que deve 1095 

ser colocada em um outro momento e em um âmbito mais geral, deve ser discutida no 1096 

âmbito da Universidade e não na CAA. Manifesta que a CAA precisa olhar esta 1097 

proposta de Regimento com o espírito acadêmico, não com espírito político, de forma 1098 

que vê uma dificuldade em a Comissão fazer esta proposta. O Cons. Flávio levanta, 1099 

ainda, alguns pontos da proposta, quais sejam: artigo 88, § 3º da proposta de 1100 

Regimento da Pós-Graduação e manifesta que não concorda em manter a 1101 

Dissertação ou Tese em acervo reservado por período de até dois anos, apenas em 1102 

casos excepcionais. O Cons. Ignácio esclarece que, muitas vezes, o aluno vai editar 1103 

sua tese em uma editora comercial e se isso já é disponibilizado, a editora se apossa 1104 

da tese e não paga por ela. O Prof. Rubens também esclarece que agora se permite a 1105 

corrigenda do material, se for recomendado pela banca, então, fixa-se o prazo e o 1106 

aluno, até se for uma condição para sua aprovação, pede o sigilo até que faça as 1107 

correções. O Cons. Flávio manifesta, também, que não concorda com as reconduções 1108 

permanentes, citando o artigo 34, § 3º do texto original do Regimento da Pós-1109 

Graduação apenas como exemplo, pois há outros artigos desta forma, tanto na 1110 

proposta como em muitos outros regimentos, dizendo que quando há a possibilidade 1111 

de mudar este Regimento, pode-se propor mudar, também, este tipo de coisa. É um 1112 

tipo de questão que não é ilegal, mas que, eventualmente, poderia ser mudada. O Sr. 1113 

Presidente manifesta que a CAA não pode mudar algo que não está sendo proposto, 1114 

embora entenda e concorde com a posição do Conselheiro. O Cons. Benedito 1115 

manifesta que a proposta de alteração do artigo 254 do Regimento Geral deveria ser 1116 

levada à CLR. O Sr. Presidente faz, também, algumas considerações com relação ao 1117 
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artigo 106 do Regimento Geral, destacando esta alteração como algo positivo na 1118 

proposta, pois o orientador não deve fazer parte da Banca e na proposta, este seria o 1119 

presidente, sem direito a voto. Porém, manifesta que o artigo 96, § 1º, da proposta de 1120 

Regimento da Pós-Graduação contradiz esta alteração, dizendo que um dos 1121 

pareceres pode ser emitido pelo orientador. O Cons. Ignácio manifesta, com relação à 1122 

qualificação, que agora é para mestrado e doutorado, que o termo usado na 1123 

justificativa - 'avaliar a maturidade científica do aluno' - é um conceito muito vago. Com 1124 

relação ao artigo 104 do Regimento Geral, manifesta que a proposta de prazo para 1125 

trancamento de matrícula, que não poderá ser superior a 12 meses, é curto para 1126 

alunos com problemas de saúde, como depressão, por exemplo. Com relação ao 1127 

artigo 107 do Regimento Geral, considera como ponto positivo a CCP sugerir à CPG 1128 

os membros efetivos e suplentes que constituirão a comissão julgadora. O Prof. 1129 

Rubens informa que anotou as questões mais candentes, que geraram debates e até 1130 

incomodaram a CAA e as levará para conhecimento da CLR. A proposta de alteração 1131 

do artigo 106 do Regimento Geral, sugerida pelo Cons. Ignácio foi por ele retirada, 1132 

após debates com os demais conselheiros que não compartilhavam da mesma 1133 

opinião. O Sr. Presidente coloca em votação a proposta de alteração do Regimento de 1134 

Pós-Graduação encaminhada, sendo a mesma aprovada por unanimidade. Após, 1135 

sugere que se vote o destaque da manutenção do texto original do artigo 254 do 1136 

Regimento Geral, feita pelo Conselheiro Flávio Ulhoa, sendo o mesmo aprovado. Com 1137 

relação ao questionamento do artigo 93 do Regimento da Pós e artigo 106 do 1138 

Regimento Geral, de aumentar o número mínimo de examinadores das comissões 1139 

julgadoras de Tese de Doutorado para cinco, chegou-se a conclusão de que poderia 1140 

manter o texto proposto, porque a CPG poderá estabelecer o número de 1141 

examinadores em seu Regimento. O Cons. Leandro manifesta que gostaria de 1142 

encaminhar como destaque a questão do número da representação discente aumentar 1143 

para 30%, de acordo com o artigo 56 da Lei de Diretrizes e Bases, que seria alteração 1144 

do artigo 10 do Regimento da Pós. O Sr. Presidente coloca em votação o destaque do 1145 

Cons. Leandro, sendo o mesmo rejeitado pelos demais conselheiros. DISCUSSÃO DE 1146 

TEMAS. 1 - CONCURSO EM LÍNGUA ESTRANGEIRA. O assunto já foi discutido e 1147 

votado anteriormente, quando da discussão do Processo 2012.1.1159.41.4 – Instituto 1148 

de Biociências. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradece a 1149 

presença de todos, dando por encerrada a reunião às 12h20. Do que, para constar, 1150 

eu,______________________, Renata de Góes C. P. T. dos Reis, Analista 1151 

Administrativo da Secretaria Geral, designada pelo Senhor Secretário Geral, lavrei e 1152 

solicitei que fosse digitada esta Ata, que será assinada pelos Conselheiros presentes à 1153 
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Sessão em que for discutida e aprovada e por mim assinada. São Paulo, 17 de 1154 

setembro de 2012. 1155 



ANEXO I



Unidade: Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Hr¡manas
Assunto: Permanência de dois cargos de Professor Titular no Departamento de Letras

Clássicas e Vernáculas em vista das aposentadorias dos Profs. Jsão Adolfo Hansen e
AntÕnio Dimas de Moraes.
Processo : 2A12"1 .3477 .8.1

A Congregaúo da FFLCH aprovou, en23lO8l2O12, a solicitaçåo do Departamento de
Letras Clássicas e Vernáculas (FLC) de permanência de dois cargos de Frofessor Titular,
vagos em virtr.¡de das aposentadorias dos Profs" João Adolfo Hansen e Antonio Dimas de
Moraes..

O FLC possui atualmente 103 docentes, sendo que 1O são titulares (9,8% do corpo
doeente, abaixo da média da USP) e 18 associados. Desses, consta que apenas 3
possuem mais do que 5 anos no cargo, dois deles possuindo bolsa de Produtividade em
Pesquisa pelo CNPq. Arazão associado portitular é de 1,8, condizente com a média da
universidade.

Analisando-se a atuação do corpo docente do departamento nota-se uma
heterogeneidade em muilos aspeclos. lsso fica particularmente claro quando se observa
as notas CAPËS dos programas de pós-graduação em que o departamento atua. Dos
cineo programas, um é de excelência com nota 7, três possuem nota 5 e um recebeu nota
4. Por outro lado, um real crédito deve ser dado ao fato do crescimento, nos últimos anos,

de professores detentores do título de Livre-Docente, o qlre indica um positivo e crescente
interesse por uma qualificação maior por parte de seu corpo docenle e consequente
fortalecirnento do departamento" Dos 18 professores associados do deparlamento, nola-
se a seguinte divisäo em funçäo dos anos em que obliveram os tílulos de Livre-Docentes:
três em 2006, dois em 2OO8, dois em 2009, quatro em 2010, cinco em2O11 e dois no
corrente ano de 2012.

A produçäo científica e de orientaçåo de vários dos prolessores associados ó comparável
à dos titulares.

tevando-se em conta o fato de que a média de professores titulares no FLC é baixa e
também como reconhecimento å visível preocupaçåo de seu corpo docente em melhorar
Ðs seus indicadores em pesquisa, sugiro gue a CAA aprove a manutençäo dos dois
cargos de Professeres Titulares junto à FtC.

l/"í9'^ U 6'b
Flávio Ulhoa eoelho

Såo Paulo, setembro de 2Q12



Unidade: Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Hu¡'nanas
Assunto. Permanência de cargo de Professor Titular no Departamento de Ciência
Política em vista da aposentadoria do Prof. Leonel ltaussu Almeida Melo.
Processo : 2Q1 2.1 "3477 .8 "1

A Congregação da FFtCI-l aprovou, em23lO8l2O12, a solicitação do Departamento de
Ciências Políticas (FLP) de permanència do cargo de Professor Titular, vago em virtude
da aposentadoria do Prof. Leonel ltaussu Almeida Melo.

O FLP possui atualrnente 21 docentes, sendo que 5 såo titulares {23,8o/o do corpo
docente, condizente com a média da USP) e 6 associados. Desses, consta que apenas 2
possuem mais do que 5 anos no cargo, um deles possuindo bolsa de Produtividade em
Pesquisa pelo CNPq. A produção científica e de orientação dos professores associados é
comparável à dos titulares. Arazãs associado por titular é de 1 ,2, abaixo da média da
universidade.

Apesar das planilhas não estarem muito bem preenchidas, pode se concluir que o corpo
docente do departamento nos níveis de professores associados e titulares é bem atuante
no triplé ensino-pesguisa-extensão. Os docentes da FLP atuam em um programa de pós-
graduação avaliado como nota 7 pela CAPES.

Em vista disso, sugiro a essa comissåo a manutençåo do cargo de professor titular no
departamento.

U,æ
Ulhoa Coelho

São Paulo, setembro de 2012


